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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DE PACATUBA
SECRETARIA MLINICIPAL DE GABINETE

TERMO DE REFERÊNCIA
I. OBJETO

a. Contratação de empresa especializada para consultoria para realização do Planejamento Estratégico para

o Executivo no Município de Pacatuba - Se.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
a. Este Termo fundamenta-se no aÍÍ.25, inciso Il, c/c o art. 13, inciso III da Lei n' 8'666193, de 2l de

junho de 1993, e suas posteriores aherações.

3. JUSTTFICATIVAPARAINEXIGIBILIDADE:
a. CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da impossibilidade jurídica ou

técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o

Art.3., da Lei n 8.666193, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar.

b. CON§IDERANDO, preliminarmente, a importância da contratação dos aludidos serviços. em face da

necessidade em Prestar orientações aos servidores.

c. CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, são daqueles que taxativamente se

arrima nos perfilhadoi no An.l3, o que com precisão, encontra anrparo no inciso Ill do mesmo anigo-

porquanto, os serviços de assessoria ou consultorias técnicas e auditorias financeiras, estão elencados

naquele dispositivo iegal. Frise-se ainda" por oportuno, que o inciso III, do Art.l3, da lei no 8.666/93, se

reporta a "assessoria ou consultorias técnicas " de forma bem abrangente, não fazendo assim quaisquer

."itriçõ", à Assessoria e Consultoria Pedagógica Administrativa'

d. CONSIDERANDO, que a empresa ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA

f.eenche os requisitôs exigidàs no panigrafo acima transcrito, conforme se depreende da vasta

experiência e do"rmentução que acompanha e instrui a presente justificativa, corroborada pela Iição do

imortal administrativista Hely Lopes Meirelles, inverbis:

,,... serviços técnicos profissionais especializados, no consento

doutintirio, são os prestados por quem. além da habilitação

técnica e proJissional - exigida para os sert'iços íécnicos

profissionais em geral - aprofundou'se nos estudos, no

exercício da profssão, na pesquisrt cientifica, ou atravás de

cursos de pós-graduação ou estágios de aperfeiçoamento "

e CoNSIDERANDO, rratar-se a empresa ECOS CONSULTORIA. TREINAMENTO E CURSOS

LTDA. de uma empresa com experiência no ramo de Assessoria e Consultoria em gestão Municipal e

um ótimo nível do pessoal técnico especializado, mantendo-se sempre nos mais elevados padrões de

organização;
CõNStO-gneUOO, que os equipamentos utilizados pela empresa ECOS CONSULTORIA.

TREINAMENTO E iURSOS L1óA, atendem, completamente, as necessidades da execuçào dos

nossos serviços, estando totalmente informatizados'

CoNSIDEúNDO, face os motivos acima elencados, que a empresa ECOS CONSULTORIA.

iúrNn1apNro E CURS9S LTDA, enche os requisitos es6belecidos no An.25. § 10. do Estatuto

Federal das Licitações e Contratos Administrativos'

CONSIO5p4UOô, por denadeiro, que o preço contratual a ser pactuado, encontÍa-se compâtível com

o praticado no âmbito da Administração Pública Municipal'

t
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4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

u. etuUo."çao do planejamento estratégicÔ, incluindo alinhamento gerencial

valores: definição de objetivos estratégicos e planos de trabalhol

(l à missão- visão e
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b. Elaboração de planos de ação e indicadores de acompanhamento, individualizado por núcleo de gestão:

c. Acompanhamento periódico para alinhamento da execução das ações propostas no planejamento.

5. DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS
a. O desenvolvimento dos trabalhos será junto aos funcionários da Prefeitura Municipal de Pacatuba.

b. O Planejamento deve estar alinhado com o Plano Atual de Govemo do Município de Pacatuba.

incluindo o sistema de indicadores de resultados.

c. Todos os produtos e documentação gerados durante o processo deverão ser entregues ao fiscal deste

contrato
d. Será realizado duas reuniões em local e horários definidos pela Contratante'

e. A reunião será realizada por profissional devidamente qualificado'

f. A contratante deverá dispor de equipe para cobeÍtura presencial e home office'
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6. PRAZO DE EXECUçAO:
a. O prazo de execução será de 04 meses após a assinatura do Contrâto decorrente deste Termo

7. PLANILHA DE PRE OS

Elemento de des

t. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
a. As despásas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento conforme Classificação

Funcional Programática abaixo, para o exercício de 2022.

Valor
totâl

52.000.00

3390.39.00.00 - ouTRos
SERV.TERCEIROS.PESSOA

JURIDICA

ao patrimônio do
profissionais. objeto

9. ACOMPANHAIVIENTOEFISCALTZAÇÁO
a. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Termo. no procedimento licitatório e no

contrato;erão fiscalizàdas e recebidas pela Secretaria de Gabinete ou por servidor designado para tal.

com autoridade para exercer, como representante da Administração. toda e qualquer ação de orientação

geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratuali

b. Á tiscalizaç'ao de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora

pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa- de

quaisquer de seus empregados ou prepostos;

". À ".p."* 
u"ncedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência

do contrato, para rePresentá-la.

d. Fica designado como fiscal e Gestor o servidor público Maria Rosana sântos Barreto.

IO. OBRIGAÇÕES DA CONTRADADA
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a. Executar o objeto de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual:

b. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos cau

CONTRATANTE ou â terceiros, quando no desempenho de suas ativi

deste contrato;

l

Valor
mensal

Ilnd QtdDescrição do materialItem

13.000,00Mensal 0{Contratâção de empresa especializada parâ consu

pâra realização do Planejamento Estratégico da para o
Itoria

Executivo no Municí io de Pacatuba - Se.

0l

RS 52.000.00

Programa de TrabalhoFonteL.OItem
2OO1 . MANUTENCAO DO

GABINETE DO LIDER DO

EXECUTIVO

1500000027001 - GABINETE

DO PREFEITO
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c. Encaminhar pâra o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA as notas de

empenhos e iespectivas notas fiscais/faturas concementes ao objeto contratual:

d. Asiumir integràtmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução do contrato.

especialmentã com relação aos encaÍgos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a

consecução dos serviços;
e. providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante:

f. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § lo. do

art. 65, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

t I. OBRIGAçÔf,S DA CONTRATANTE
A Contratante, durante a vigência deste Contrato' compromete-se a:

a. A Contratante se obriga à proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçõei decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a l-ei no

8.66619i e suas alterações posteriores:

b. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contraÍuali

c. Comunicar à Contratadâ toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratuâI, diligenciando nos cÍrsos que exigem providências corretivas;

d. providenciar oi pagamentos à Contratada à vista das Notas FiscaiVFaturas devidamente atestadas pelo

setor competente.

I2. DA CAPACIDADE TÉCNICA
a. A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando ter a pessoa jurídica ou o sócio da empresa interessada executado o

objeto licitado ou similar. Não serão considerados atestados técnicos fomecidos por empregados ou

terceirizados da pessoa jurídica

b. Pâra a execução dos serviços a empresâ deverá ter em seu quadro de funcionários graduados na área

atuação pertinente ao serviço prestado. Os profissionais deverão estar vinculados à empresa e apresentar

documento que comprove tal vínculo.

Pacatuba- 22 de maio de 2022

ALEXAND
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